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PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE, em decisão terminativa, sobre o 

Projeto de Lei do Senado nº 397, de 2016, da 
Senadora Rose de Freitas, que altera a Lei 
nº 9.615, de 24 de março de 1998, que institui 

normas gerais sobre desporto e dá outras 
providências, para incluir a isonomia nas 
premiações concedidas a homens e mulheres nas 

competições esportivas em que haja emprego de 
recursos públicos. 

Relatora: Senadora LEILA BARROS 

I – RELATÓRIO 

Vem à Comissão de Educação, Cultura e Esporte (CE) o Projeto 
de Lei do Senado (PLS) nº 397, de 2016, de autoria da Senadora Rose de 

Freitas, o qual propõe alterar a Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998, para 
determinar a isonomia nas premiações concedidas a homens e mulheres nas 
competições esportivas em que haja emprego de recursos públicos. 

A proposição consta de dois dispositivos: o art. 1º insere § 17 
ao art. 56 da Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998, para estabelecer que: 

É vedado fazer distinção de valores entre atletas homens e 
mulheres nas premiações concedidas em competições em que haja o 

emprego de recursos públicos, ou por entidades que se beneficiem 
desses recursos. 

Já no art. 2º consta a cláusula de vigência, a qual propõe que a 

futura lei entre em vigor na data de sua publicação. 

Em sua justificação, a autora da matéria enfatiza: 
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Entendemos que, se desejamos que o esporte seja um fator de 

mudança, de construção de um mundo melhor por meio da formação 
de condutas éticas e respeitosas em relação ao próximo, é preciso 
começar pelo tratamento igualitário entre homens e mulheres. 

A matéria foi distribuída para a apreciação exclusiva e 
terminativa da CE. 

Não foram apresentadas emendas à proposição. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 102 inciso I, do Regimento Interno do 
Senado Federal, compete à CE opinar sobre matérias relativas a normas 

gerais sobre esportes, caso do projeto de lei em análise. 

O jogo mais difícil que as mulheres têm disputado no esporte 
não é contra as adversárias das quadras, dos campos ou das piscinas – e, sim, 

contra aquele que parece seu eterno adversário, o sexismo. 

Podem-se ouvir pessoas alegando que, atualmente, não existe 

mais diferença no tratamento dado a mulheres e homens no ambiente 
esportivo. No entanto, a realidade que se vê é um cenário que continua a 

subjugar as categorias femininas, como se elas fossem menos relevantes do 
que as masculinas. 

No esporte, a mulher ganha não só salários menores que os dos 
homens, como também premiações. Em 30% das principais competições 

esportivas mundiais, as vencedoras de modalidades femininas recebem 
menos dinheiro do que os vencedores de modalidades masculinas em 

prêmios. 

Bons resultados nem sempre são decisivos para definir quem 

ganha mais. Nas últimas temporadas das principais modalidades, as 
mulheres com desempenho superior ao dos homens ainda faturaram muito 
menos do que eles. 
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Tome-se como exemplo dessa diferença a Liga Mundial de 

Vôlei de 2016, quando a Seleção Masculina de Vôlei do Brasil perdeu para 
a Seleção da Sérvia e ficou em segundo lugar na categoria. A medalha de 

Prata rendeu à equipe um prêmio de US$ 500 mil. No entanto, a Seleção 
Feminina de Vôlei do Brasil, depois de ter derrotado os Estados Unidos na 
final do Gran Prix, recebeu um prêmio de apenas US$ 200 mil, 60% a menos 

do que os homens. Além disso, em comparação à premiação do primeiro 
lugar da categoria masculina da competição, o valor é cinco vezes menor. O 

primeiro colocado recebe US$ 1 milhão. 

Especialistas apontam a publicidade como o maior obstáculo 

para a igualdade de gênero no meio esportivo. Mesmo nas modalidades em 
que os bônus pelas conquistas são iguais, os montantes pagos pelos 

patrocinadores fazem a balança pender muito mais para os homens. Os 
contratos particulares com empresas em muitos casos representam a maior 

fatia da renda dos atletas. 

A remuneração desigual passa pelo desinteresse das marcas, do 

público e das emissoras de TV, que priorizam a transmissão de partidas 
masculinas, gerando um aporte menor de recursos. O impacto dos 

patrocínios no volume dos prêmios é um fator preponderante. Por terem mais 
espaço na televisão, modalidades masculinas atraem mais patrocínio.  

Todavia, a igualdade de gêneros não deve ser um termo 

utilizado por marcas e organizações apenas para gerar empatia em ações de 
marketing esportivo, mas sim, uma causa que deve ser levada a sério e 

debatida diariamente. É preciso que o esporte seja uma ferramenta de 
igualdade, que valorize atletas pelo seu desempenho, sem discriminação de 

sexo. 

Como bem afirma a autora da matéria: 

uma das funções do Poder Público é, justamente, atuar no 
sentido de corrigir as assimetrias que se consolidam e se naturalizam 

na sociedade ao longo da história. E, atualmente, não obstante as 
grandes conquistas da luta das mulheres pela igualdade, o esporte 
ainda é um ambiente marcado pela desigualdade de gênero. 

S
F

/
1

9
7

5
5

.
0

0
6

6
1

-
7

0

4



 

 
SENADO FEDERAL 
GABINETE DA SENADORA LEILA BARROS 

 

4 

Por essas razões, a iniciativa ora proposta é, sem dúvida, 

pertinente, oportuna, justa e meritória. 

Tendo em vista o caráter exclusivo da distribuição, além do 

mérito da matéria, cabe à CE apreciar os aspectos de constitucionalidade e 
de juridicidade da proposição. 

No que tange à constitucionalidade, a iniciativa obedece aos 

requisitos constitucionais formais para a espécie normativa, além de também 
não afrontar dispositivos de natureza material da Carta Magna.  

Trata-se de matéria pertinente à competência legislativa da 
União e às atribuições normativas do Congresso Nacional. Não havendo 

reserva de iniciativa sobre o tema, revela-se legítima sua apresentação por 
parte de parlamentar, de acordo com a competência geral prevista no art. 61, 

caput, do texto constitucional. 

Quanto à juridicidade, a matéria não afronta o ordenamento 

jurídico nacional. O texto da proposição está igualmente de acordo com as 
normas estabelecidas pela Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 

1998, que dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação 
das leis. 

III – VOTO 

Diante do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei 
do Senado nº 397, de 2016. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

CE, 21/05/2019 às 11h - 15ª, Ordinária
Comissão de Educação, Cultura e Esporte

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, PRB, PP)

RENAN CALHEIROS 1. EDUARDO GOMES PRESENTE
DÁRIO BERGER 2. EDUARDO BRAGAPRESENTE
CONFÚCIO MOURA 3. DANIELLA RIBEIROPRESENTE
MARCIO BITTAR 4. FERNANDO BEZERRA COELHOPRESENTE
LUIZ DO CARMO 5. VAGOPRESENTE
MAILZA GOMES 6. VAGO

VAGO 7. VAGO

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL (PSDB, PODE, PSL)

IZALCI LUCAS 1. PLÍNIO VALÉRIOPRESENTE PRESENTE
STYVENSON VALENTIM 2. RODRIGO CUNHA PRESENTE
LASIER MARTINS 3. ROMÁRIOPRESENTE
EDUARDO GIRÃO 4. ROSE DE FREITAS PRESENTE
ROBERTO ROCHA 5. SORAYA THRONICKEPRESENTE PRESENTE
VAGO 6. VAGO

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Senado Independente (REDE, PDT, CIDADANIA, PSB)

LEILA BARROS 1. VENEZIANO VITAL DO RÊGOPRESENTE
CID GOMES 2. KÁTIA ABREU PRESENTE
FLÁVIO ARNS 3. FABIANO CONTARATOPRESENTE
MARCOS DO VAL 4. RANDOLFE RODRIGUESPRESENTE
ALESSANDRO VIEIRA 5. VAGOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PROS)

PAULO PAIM 1. JEAN PAUL PRATESPRESENTE PRESENTE
RENILDE BULHÕES 2. HUMBERTO COSTAPRESENTE
ZENAIDE MAIA 3. PAULO ROCHAPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

PSD

ANGELO CORONEL 1. NELSINHO TRAD PRESENTE
CARLOS VIANA 2. AROLDE DE OLIVEIRAPRESENTE PRESENTE
SÉRGIO PETECÃO 3. IRAJÁ PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Vanguarda (DEM, PL, PSC)

JORGINHO MELLO 1. ZEQUINHA MARINHO PRESENTE
MARIA DO CARMO ALVES 2. VAGO

WELLINGTON FAGUNDES 3. VAGOPRESENTE

21/05/2019 14:57:49 Página 1 de 2

6
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Relatório de Registro de Presença

Não Membros Presentes
JORGE KAJURU

ESPERIDIÃO AMIN

CHICO RODRIGUES

TELMÁRIO MOTA

JUÍZA SELMA
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  PLS 397/2016, nos termos do relatório

              
Comissão de Educação, Cultura e Esporte - Senadores

TITULARES - Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil
(MDB, PRB, PP) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil

(MDB, PRB, PP) SIM NÃO ABSTENÇÃO

RENAN CALHEIROS 1. EDUARDO GOMES X
DÁRIO BERGER 2. EDUARDO BRAGA
CONFÚCIO MOURA 3. DANIELLA RIBEIROX
MARCIO BITTAR 4. FERNANDO BEZERRA COELHO
LUIZ DO CARMO 5. VAGO
MAILZA GOMES 6. VAGO
VAGO 7. VAGO

TITULARES - Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL (PSDB, PODE,
PSL) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL (PSDB, PODE,

PSL) SIM NÃO ABSTENÇÃO

IZALCI LUCAS 1. PLÍNIO VALÉRIOX X
STYVENSON VALENTIM 2. RODRIGO CUNHA
LASIER MARTINS 3. ROMÁRIOX
EDUARDO GIRÃO 4. ROSE DE FREITAS X
ROBERTO ROCHA 5. SORAYA THRONICKEX
VAGO 6. VAGO

TITULARES - Bloco Parlamentar Senado Independente
(REDE, PDT, CIDADANIA, PSB) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Senado Independente

(REDE, PDT, CIDADANIA, PSB) SIM NÃO ABSTENÇÃO

LEILA BARROS 1. VENEZIANO VITAL DO RÊGOX
CID GOMES 2. KÁTIA ABREU X
FLÁVIO ARNS 3. FABIANO CONTARATOX
MARCOS DO VAL 4. RANDOLFE RODRIGUES
ALESSANDRO VIEIRA 5. VAGO

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PT, PROS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PT, PROS) SIM NÃO ABSTENÇÃO

PAULO PAIM 1. JEAN PAUL PRATES
RENILDE BULHÕES 2. HUMBERTO COSTA
ZENAIDE MAIA 3. PAULO ROCHA X

TITULARES - PSD SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - PSD SIM NÃO ABSTENÇÃO
ANGELO CORONEL 1. NELSINHO TRAD X
CARLOS VIANA 2. AROLDE DE OLIVEIRA X
SÉRGIO PETECÃO 3. IRAJÁ

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (DEM, PL, PSC) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (DEM, PL, PSC) SIM NÃO ABSTENÇÃO
JORGINHO MELLO 1. ZEQUINHA MARINHO X
MARIA DO CARMO ALVES 2. VAGO
WELLINGTON FAGUNDES 3. VAGO

Quórum:

Votação:

Senador Dário Berger
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 15, EM 21/05/2019

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
14TOTAL SIM 14 NÃO 0 0ABSTENÇÃO

TOTAL 15

SVE das Comissões - 21/05/2019 15:49:11
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 15ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA CE, FOI APROVADO O PROJETO
EM DECISÃO TERMINATIVA.

(PLS 397/2016)

Senador DÁRIO BERGER

21 de Maio de 2019

Presidente da Comissão de Educação, Cultura e Esporte




